
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

LEI Ne AQ/78

( Abre Crédito Especial e dá ou

tras providências ).

G Prefeito Municipal de São Mateus, Estado '

do Espírito Santo, FAÇO SABER que a Gamara

Municipal de São Mateus, aprovou e eu sanci£

no a seguinte,

LEI;

«^0

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo '

Municipal, autorizado a abrir crédito especial no valor de Cr|

70,000,00 (setenta mil cruzeiros), para aquisição de um repeti -

dor de imagens de TV a cores, de ̂ 0 Watts, para distribuição de

sinais para o Mimicípio de São Mateus,

Art, 22 - A despesa orixmda desta Lei rece

berá a seguinte classificação;

0800 - SmVICO DE EDÜGACAO E COLTURA

0801 - Administração

08071371«008 - Aquisição de um repetidor de imagens de TV a co -

res í+O Watts,

^130,00 - Equipamentos e Instalações
í+131,00 - Máquinas, Motores e Aparelhos

01 - Aquisição de m Repetidor de imagens de TV a co -

res de ho Watts, 70,000,00

Art. 32 - O recurso para abertura do Crédi

to de que trata esta Lei advirá de anulação parcial na seguinte'
dotação;



★

íSs★
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1101 -

168853^1.006 -

13^. 01.00 -

SERVIÇO EODORIARIO MIGIPAL

Aquisição de uma Camioneta com Capota aproximada

mente J+000 Kg. Diesel

70.000,00

Art, ̂ -2 - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos qua -
tro dias do mfs de maio do ano de mil novecentos e setenta e oi
to.

er N^es Loureiro

Prefeito Municipal

Regist

ta Prefeitura na data supra
na éecret^íík des-PublicadQado

César imia Gsim

Secretario


